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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
REQUERIMENTO Nº 00116/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, com base no disposto no artigo 143 do Regimento Interno vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA PARA A NOVA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE.
A construção de uma nova unidade de saúde em Abreulândia representa um avanço significativo para a qualidade de vida da população, prometendo ampliar e qualificar o atendimento médico no município. Contudo, para que este investimento se traduza em um serviço verdadeiramente eficiente e ininterrupto, é fundamental que a infraestrutura da nova unidade contemple uma solução para um problema crônico que afeta a cidade: as frequentes quedas no fornecimento de energia elétrica. Nesse contexto, a aquisição e instalação de um gerador de energia torna-se não apenas uma conveniência, mas uma necessidade imperativa para garantir a segurança e a continuidade dos serviços de saúde.
A interrupção súbita no abastecimento de energia em uma unidade de saúde pode ter consequências graves e, por vezes, irreversíveis. Procedimentos médicos em andamento podem ser comprometidos, equipamentos essenciais para diagnósticos e tratamentos podem parar de funcionar, e a conservação de medicamentos e vacinas que exigem refrigeração constante pode ser irremediavelmente afetada. 
A instalação de um gerador de energia na nova Unidade de Saúde é uma medida preventiva e estratégica que assegurará a estabilidade e a qualidade dos serviços prestados, independentemente das falhas no fornecimento externo, sendo que o investimento em um gerador reflete o compromisso da gestão municipal com a excelência no serviço de saúde, minimizando riscos e promovendo a tranquilidade tanto para os profissionais quanto para os pacientes.
Portanto, é crucial que o Poder Executivo municipal priorize a aquisição e instalação de um gerador de energia adequado, requerendo dos nobres pares a aprovação deste requerimento.
Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 13 dias do mês de junho de 2025


WILLIAN MOURA
Vereador
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